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Contagem, 05 de Fevereiro de 2026. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP, através de seu 

presidente Paulo Roberto da Silva vem justificar que o prestador de serviço  Cemig 

Distribuição S.A, prestou serviços de acordo com as atividades desenvolvidas com o 

Termo de Fomento  023/2025 

 

 

Sem mais para o momento, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Paulo Roberto da Silva 

Presidente da OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP 
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Contagem, 05 de Fevereiro de 2026. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A AMONP- Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II, 

na figura de seu presidente Paulo Roberto da Silva vem através desse justificar 

que o projeto tem atividades desenvolvidas em várias regionais, conforme o 

Termo de Fomento e Plano de Trabalho. 

Sendo assim, temos despesas com que são: água, luz, telefone, internet 

e aluguel de imóvel entre outros, instalados em nome da AMONP em polos onde 

são executadas as atividades do projeto. 

Nesse caso, a Nfs-e de Cemig Distribuição S.A, com Endereço Bragança 

276 cs – Novo Progresso  – Contagem - MG 32.140-480. 

 

Sem mais para o momento, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Paulo Roberto da Silva 
Presidente da Organização da Sociedade Civil – OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - Amonp 
 
 



  
 

FUNDADA EM 15/07/1973 - CNPJ: 16.684.664/0002-38 

 

 

Rua Gonçalves Dias, 320 – Novo Progresso II – Contagem / MG – CEP: 32140-610        
(31) 3362-3143 amonp.org.br | financeiro_amonp@yahoo.com.br 

 
 

               Contagem, 13 de Novembro de 2025.
 
 
 

JUSTIFICATIVA DE PAGAMENTO  
 
 

        

           

  

 

  

 

        

           

 

  

 

        

           

 

 

 

        

           

 

 

 

        

           

 

 

 

        

           

 

 

        

           

 

 

 

        

           

 

 

 

        

           

 

        

          

 

Associação  dos  Moradores do Bairro  Novo Progresso  II  - AMONP,  através  de 

seu  presidente  Paulo  Roberto  da  Silva  vem  justificar  que o pagamento de 

Cemig Distribuição S.A no valor de R$ 322,51 ocorreu em  09/01/2026 ainda 

dentro da vigência da parceria conforme gastos referentes ao mês 12/2025. 

Sem mais para o momento.

  
 
 
 
 
 
 
 

Paulo Roberto da Silva 
Presidente da OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP 
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